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Ofício circ. 002/2022 Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2022 

Assunto: Edital Convocação Assembleia Extraordinária 2022 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA AESUFOPE 
 
 

Conforme determinação estatutária da Associação de Escolas 

Superiores de Formação de Profissionais do Ensino – AESUFOPE – 

CONVOCAMOS as Instituições de Ensino Superior (IES), associadas a nossa 

entidade, através de seus representantes formais, para a ASSEMBLÉIA 

EXTRAORDINÁRIA GERAL DA AESUFOPE, a realizar-se dia 10 de março 

de 2022, às 15h30min em primeira chamada e, às 16h em segunda e última 

chamada, para deliberamos sobre a seguinte pauta: 

- Informações sobre a Rede Gaúcha de Instituições Formadoras 

de Professores; 

- Calendário atividades de 2022; 

- Contribuição anual das IES para Aesufope; 

- Escolha da lista tríplice da Aesufope para Conselho Estadual de 

Educação 2022-2026; 

- Assuntos Gerais. 
 
 

Em virtude da pandemia da Covid-19, a assembleia será na modalidade 

virtual, preencha o formulário de cadastro para acessar o Link da 

videochamada: https://forms.gle/rKZK2DVuVFKmwRH29, em conformidade 

com a Lei 14.010 de 10-6-2020 (Regime Jurídico Emergencial e Transitório das 

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do Covid-

19), que dispõe: 

 
Das pessoas jurídicas de direito privado Art. 5º A 
assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do 
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Código Civil, até 30 de outubro de 2020, poderá ser 
realizada por meios eletrônicos, independentemente de 
previsão nos atos constitutivos da pessoa jurídica. 
Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá 
ocorrer por qualquer meio eletrônico indicado pelo 
administrador, que assegure a identificação do participante 
e a segurança do voto, e produzirá todos os efeitos legais 
de uma assinatura presencial 
. 

A participação das Instituições de Ensino Superior (IES), formadoras de 

professores, nesta próxima Assembleia, é muito relevante e importante para a 

continuidade de nosso trabalho como Aesufope. 

 
Qualquer necessidade contate conosco pelo e-mail 

aesufope@gmail.com ou pelo wthass (51) 99968 9725 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Sérgio Roberto Kieling Franco 

Presidente AESUFOPE 


